
 

 
TERMO DE REFERÊNCIA Nº 05/2026 

 
 

INSTALAÇÃO DE MÓDULOS PARA RASTREAMENTO E MONITORAMENTO 
VEICULAR ATRAVÉS DE TECNOLOGIA GPS/GSM/GPRS E POR TRANSMISSÃO 

SATELITAL (HÍBRIDO) 
  

 

1. Descrição:  

1.1 Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de rastreamento veicular, 

abrangendo monitoramento via internet, implantação de sistema de acompanhamento, 

localização e imobilização automática de veículos, e prestação de serviço de localização através 

de comunicação de GPS/GSM/GPRS em tempo real e ininterrupto e por transmissão satelital em 

tempo real e ininterrupto, gestão de frotas por telemetria, incluindo o fornecimento de 

equipamentos em comodato, componentes, licença de uso de software, configuração, 

capacitação, suporte técnico e garantia de funcionamento, conforme segue: 

1.1.1 – Quantitativo: 

Item Quantidade Descrição 

1 2880 
(saldo para 
48 meses) 

Serviços de rastreamento veicular, com fornecimento e instalação dos 
equipamentos em comodato, abrangendo monitoramento via internet, 
implantação de sistema de acompanhamento, localização e imobilização 
automática de veículos, prestação de serviço de localização através de 
comunicação GPS/GSM/GPRS e por transmissão satelital (híbrido), em 
tempo real e ininterrupto, gestão de frotas por telemetria, incluindo 
componentes, licença de uso de software, configuração, capacitação, 
suporte técnico e garantia de funcionamento. 

 

1.2 Solicitações do Betha: 

80/2026 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA 

155/2026 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DA MULHER E DA PESSOA 

IDOSA 

158/2026 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA DE SAÚDE 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA  

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  
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1.3 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026. 

1.4 Descrição técnica: 

a) Identificação do veículo pelo satélite via GPS, e ainda satelital; 

b) Rastreador com duplo SIM CARD (2 chips com sinal de celular GSM) ou tecnologia 

compatível com chip MULTI OPERADORA, que permite a alternância entre várias 

operadoras num mesmo cartão quando sinal fraco de GSM, e antena satelital (sinal via 

satélite onde não há sinal de celular). 

c) Cobertura nacional, atualização do posicionamento a cada 1 minuto (configurável); 

d) Monitoramento por mapas, Google Maps e Google Earth, com históricos. 

1.5 Garantia de funcionamento, por um período de 12 (doze) meses, prorrogável por mais doze 

meses. 

1.6 A forma de julgamento do objeto será dado por “valor global, ou seja, que uma única 

empresa seja a vencedora da manutenção e da instalação”. 

1.7 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do(a) assinatura e 

publicação, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.8 Prazos de instalação: O prazo para instalação de hardware, software e configuração de rede e 

treinamento do objeto deste Termo de Referência é de 30 dias corridos a contar da assinatura do 

contrato. 

1.9 Não será permitida a subcontratação dos serviços. 

 

2. Justificativa: 

A contratação de empresa para prestação de serviço de rastreamento e monitoramento veicular 

contribuirá de forma significativa para a gestão de frota de veículos das diversas secretarias do 

Município de Palmas/PR, bem como suprir a necessidade de controle efetivo das rotas realizadas 

durante as atividades afins das secretarias. Da mesma forma, enfatizamos que a contratação de 

tal objeto destina-se também na prevenção de roubos, furtos, sinistros e outros eventos que pos-

sam vir a causar perdas ou danos ao erário, de outra feita, o objeto em questão destina-se também 

a um maior controle de custos dentro do conceito de convergência de Rastreamento/Localização. 
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3. Descrição da necessidade da contratação: 

3.1. Do objeto: Contratação de empresa a fim de executar os serviços de instalação para um nú-

mero estimado, conforme demanda, de 60 (cinquenta) módulos para rastreamento e monitora-

mento veicular, para veículos componentes da frota das Secretarias do Município de Palmas - 

PR, a título de comodato durante o período do contrato.  

3.2 Será contratado uma quantidade excedente, caso seja adquirido veículos novos, mas o paga-

mento será efetuado somente dos veículos que efetivamente estiver utilizando o sistema. 

3.3 Os serviços de instalação de equipamento e prestação de serviço do objeto aqui explicitado 

deverão incluir: 

3.3.1 Mão de obra referente à instalação dos mesmos e para treinamento dos usuários ca-

dastrados, a fim de familiarização para com o sistema a ser utilizado; 

3.3.2 Fornecimento dos materiais de consumo específicos a serem utilizados na execução 

dos serviços de instalação dos módulos. 

3.4 Podem haver alterações nos veículos a serem atendidos durante a vigência do contrato, con-

forme alterações que possam ocorrer na frota das secretarias EX.: (alienação de veículos e/ou 

aquisição de novos veículos). Nesse caso será contratada quantidade excedente, para futura in-

clusão no sistema. 

3.5 A instalação dos equipamentos será solicitada de acordo com as necessidades, podendo inici-

almente não ser instalados a quantidade total licitada e durante a vigência do contrato, incluir, 

substituir ou excluir veículos de acordo com suas necessidades. Portanto, em veículos que não 

forem instalados os equipamentos não deve ser cobrado qualquer valor, a cobrança deve ser ge-

rada a partir de 30 dias após a instalação do equipamento. 

3.6 Local de execução: A Instalação e manutenção dos equipamentos deverá ser realizada na se-

de das secretarias participantes do certame. 

3.7 Instalações adequadas, com instrumentação e capacidade instalada para realização do objeto 

licitado. 

3.8 Os itens serão recebidos: 
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3.8.1 Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação de conformidade com as es-

pecificações constantes do Edital e da proposta. 

3.8.2 Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do 

Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis do rece-

bimento provisório. 

3.9 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

3.10 A Secretaria rejeitará, no todo ou em parte, a entrega do objeto em desacordo com as espe-

cificações técnicas exigidas. 

3.11 Caso fiquem constatadas irregularidades em relação ao objeto, ou mesmo não se enquadrar 

nas exigências mínimas, resultara na não aceitação do objeto e imediata rescisão do contrato. 

 

4. O serviço compreende: 

a) FORNECER 60 unidades de EQUIPAMENTO AVL GPRS, 3G E 4G com tipo de moni-

toramento - VIA SATÉLITE com funcionalidade para localização em tempo real em todo 

o território nacional. 

b) Os equipamentos disponibilizados a título de comodato deverão estar em perfeitas condi-

ções de uso contínuo, cabendo a CONTRATADA a sua substituição incondicional em 24 

(vinte e quatro) horas após a abertura de chamado, quando solicitado assistência técnica 

no local, sempre no modo presencial. Caberá a contratada o acionamento da garantia da-

da pelo fabricante dos equipamentos. 

c) Equipamentos que compõe o kit: Antena Satelital, Antena Externa GPS, Rastreador dual 

CHIP e satelital. 

d) Contratada, responsabilizará pelos serviços de instalação, disponibilizando todo o materi-

al necessário para a aquisição do mesmo. Os serviços de instalação poderão serem em 

comum acordo entre as partes, desde que previamente agendado em 48 horas de antece-

dência, o início de realização dos trabalhos terá como prazo de 48 horas após agendamen-

to. 
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e) Será de responsabilidade da contratada fornecer implantação e suporte técnico do Sistema 

de controle e gerenciamento da frota através de Plataforma Web e via Satélite, com os 

seguintes recursos: 

- AVI com troca de informação entre veículo e a central de gerenciamento via conexão de 

telefonia móvel; 

- Software com monitoramento em tempo real em todo território nacional; 

- Instalação e manutenção de sensores e atuadores incluindo telemetria; 

- Alerta sonoro, visual, recebimento de mensagens SMS para telefone e e-mail cadastra-

dos para gerenciamento; 

- Controle de identificação do motorista; 

- Sensores para ignição, pânico, porta do motorista, porta do carona; 

 - Sensores antifurto com bloqueio ativado, sirene de alerta. 

f) O monitoramento deve permitir, sem custo adicional, a criação de acesso a múltiplos 

usuários, sendo de no mínimo um usuário por secretaria solicitante e um usuário para 

acesso e acompanhamento da controladoria geral do município. 

4.1 O Sistema de Rastreamento deverá permitir o gerenciamento da segurança e controle logísti-

co, relacionados à utilização dos veículos e segurança de seus ocupantes, bem como permitir a 

localização e acompanhamento dos veículos via internet em Web site seguro (https), através de 

senha e login específicos; 

4.2 Estrutura de tráfego e armazenamento de dados criptografados em redundância. 

4.3 Permitir a configuração de, pelo menos, dois IP endereçando os dados do veículo para no 

mínimo dois servidores distintos, em áreas geográficas diferentes, assegurando a redundância de 

comunicação de dados do sistema; 

4.4 Fornecer todo o material para o funcionamento pleno do serviço de monitoramento; 

4.5 A comunicação de dados entre o veículo e o Sistema de Rastreamento deverá ser realizada 

através do serviço de telefonia celular digital com tecnologia GSM, prioritariamente através do 

canal de dados GPRS e contingência com comunicação DTMF pelo canal de áudio GSM; 

4.6 Os equipamentos disponibilizados a título de comodato deverão estar em perfeitas condições 

de uso contínuo, cabendo a Empresa a sua substituição incondicional em vinte e quatro horas 

após a abertura de chamado, quando solicitado assistência técnica no local, sempre no modo pre-

sencial. Caberá a contratada o acionamento da garantia dada pelo fabricante dos equipamentos; 
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4.7 Além da indicação de marca/modelo na proposta, deverão ser apresentados prospectos, folder 

indicando os equipamentos que serão instalados nos veículos. Todos os documentos deverão vir 

em língua portuguesa. No caso de origem estrangeira deverá vir acompanhado de tradução jura-

mentada ou traduzida sob declaração de responsabilidade da contratada. 

4.8 O equipamento deverá: 

a) Atender as normas e regulamentos da Anatel, devidamente comprovado por meio de Cer-

tificado de Homologação; 

b) Possuir dispositivo para transferência de dados em tempo real, por meio de comunicação 

sem fio (4G, 3G e 2G), sendo que todas as despesas referentes à transmissão de dados, 

administração dos contratos e serviços serão de responsabilidade da contratada; 

c) Suportar temperaturas entre -40°C a +85C; 

d) Possuir 2 entradas, 2 saídas e 1 serial; 

e) Possuir bateria com capacidade de 250 mA; 

f) Entrada RS-232; 

g) Apresentar consumo de energia, com o equipamento em operação, inferior a 110mA; 

h) Registrar o hodômetro, em tempo real, que deverá ser capturada por dispositivo ou sensor 

próprio para essa função; 

i) Permitir atualização de fireware de forma remota; 

j) Possuir sistema de alerta ao condutor, através de sinalizador do tipo sonoro (beep), quan-

do: 

I. do deslocamento do veículo sem o login do condutor; 

II. quando este violar a velocidade máxima selecionada para a via; 

III. quando este violar a velocidade máxima configurada para o veículo. 

k) Permitir que ao efetuar o login sejam inseridos via teclado/PDA os seguintes dados: 

I. Atividade que o veículo irá desempenhar, composto de no mínimo 04 (quatro) cam-

pos numéricos; 

II. Verificação das condições de alguns itens do veículo (“Checklist): Extintor, estepe, 

óleo do motor, macaco, luzes, cintos de segurança, condição da lataria. 

l) Estar apto a registrar a entrada de dados para utilização do veículo por qualquer condutor 

da contratante; 
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m) Possuir dispositivo GPS para a captura precisa e registro da localização geográfica do ve-

ículo; 

n) Possuir no mínimo 99 Canais; 

o) Tempo de posicionamento normal 2s; 

p) Possuir a capacidade de armazenar em memória de forma consistente até no mínimo tre-

zentas horas de registros de uso veicular e de localização geográfica; 

q)  Possuir a capacidade de armazenar em memória, de forma consistente, os dados que te-

nham sido gerados em locais sem cobertura de telefonia celular. Quando o veículo retor-

nar a uma área de cobertura celular, deverá transferir os dados armazenados para o siste-

ma principal, sem perda de dados: 

r) Possuir a capacidade de manter a última configuração e os dados registrados. quando o 

dispositivo for desconectado e reconectado a alimentação do veículo 

(bateria) ou por falta de carga na bateria do veículo: 

s) Permitir a configuração de velocidade máxima permitida para o veículo, emitindo alerta 

sonoro e registrando a velocidade sempre que este limite for excedido: 

t) Permitir que o Login do condutor ocorra mesmo em locais que não tenham a cobertura de 

telefonia celular; 

4.9 Para fins de gerenciamento da frota o software deverá gerar os seguintes relatórios: 

- Tempo de transmissão EM REDE MÓVEL com ignição ligada: 

- Tempo de transmissão em rede móvel com ignição desligada: 

- Tempo de transmissão SAT com ignição ligada: 

- Tempo de transmissão SAT com ignição desligada: 

- Relatório de veículos cadastrados; 

- Cadastro de rotas com ponto de interesse; - Excesso de velocidades por veículos, motorista: 

- Km diários, km percorrido; 

- Horas de utilização detalhada; 

- Consumo de combustível. (registrar o abastecimento do veículo em litros para cálculo de visua-

lização do nível de combustível terá que ser solicitado equipamento tipo OBD (conexão CAN); 

- Os dados e relatórios obtidos pelo sistema de rastreamento devem ficar disponíveis para con-

sulta pelos usuários em um prazo de no mínimo 12 meses. 
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5. Das obrigações do contratante e contratado: 

5.1 Contratada: 

5.1.1 Instalação e adequação (regulagem para bom funcionamento) própria do objeto licitado. 

5.1.2 Manutenção dos equipamentos em questão quanto a consertos, regulagens e configurações 

dos mesmos. 

5.1.3 Substituir, por sua conta, no total ou em parte, os módulos em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços e/ou de materiais empregados. 

5.1.4 Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas e obrigações previden-

ciárias, trabalhistas, bem como pelas despesas tributárias decorrentes da execução dos serviços 

constantes do objeto. 

5.1.5 Responder pela segurança e bem estar de seus empregados, responsabilizando-se por ques-

tões tais como alimentação, saúde e fornecimento de equipamento de proteção individual, entre 

outras que se fizerem necessárias. 

5.1.6 Prestar pronto atendimento às Ordens de Serviços autorizadas pelas secretarias. 

5.1.7 Submeter-se à fiscalização, quando solicitado. 

5.1.8 Refazer os serviços considerados inadequados pela fiscalização. 

5.1.9 Manter seus funcionários devidamente uniformizados e com aparato de segurança requeri-

do, quando em serviço. 

5.1.10 Responder pelos danos causados ao veículo de propriedade do Município de Palmas-PR, 

durante a execução dos serviços em apreço. 

5.1.11 Comunicar à Fiscalização qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclare-

cimentos julgados necessários. 

5.1.12 Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for desde que praticada 

por seus funcionários. 

5.1.13 Refazer, de maneira correta, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. contando da 

comunicação, os serviços que forem rejeitados, ou apresentarem problemas em sua configuração. 

5.1.14 Providenciar a obtenção de quaisquer tipos de licenças necessárias junto aos órgãos fisca-

lizadores e concessionários de serviços públicos. 

5.1.15 Permitir ao gestor do contrato fiscalizar os serviços que estiverem sendo executados, pres-

tando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 
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5.1.16 O gestor do contrato poderá sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer serviço ou 

fornecimento que não esteja de acordo com as normas, especificações e técnicas usuais, ou que 

atente contra a segurança de usuários e a terceiros. 

5.1.17 Será expressamente proibida a contratação de servidores da Prefeitura Municipal de Pal-

mas-PR pela empresa contratada. 

5.1.18 Instalação e manutenção dos equipamentos deverá ser realizada nas sedes das secretarias 

participantes do certame. 

5.1.19 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

5.1.20 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

5.1.21 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fis-

cais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quais-

quer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

5.1.22 Garantia de funcionamento, por um período de 12 (doze) meses, prorrogável por mais do-

ze meses. 

5.2 Contratante: 

a) Emitir as ordens de serviço conforme necessidade;  

b) Acompanhar, fiscalizar e atestar a execução dos serviços, por meio do Fiscal e Gestor do Con-

trato; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor es-

pecialmente designado; 

d) Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser solicitados 

pelo representante da Contratada. 

e) Notificar, por escrito, à Contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execu-

ção do Contrato, fixando prazo para a sua correção. 

 

6. Fiscalização 
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A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  

a) Secretaria de Educação, Esporte e Cultura: 

Função Nome CPF Matrícula Cargo Lotação 

Fiscal Técni-
co/administrativ
o 

Rafael Luiz Iná-
cio 

043.470.739-25 3206522 Chefe de 
Divisão 

Secretaria Municipal 
de Educação, Esporte 
e Cultura 

Gestor Mário Sérgio 
Gonçalves de 
Camargo 

348.593.069-53 3206224 Secretário Secretaria Municipal 
de Educação, Esporte 
e Cultura. 

b) Secretaria de Assistência Social, da Mulher e da Pessoa Idosa: 

Função Nome CPF Matrícula Lotação 

Fiscal Técnico Bruno Almeida Fistarol 060.369.369-58  3206486 Secretaria de Assistência 
Social, da Mulher e da Pes-
soa Idosa 

Fiscal  

Administrativo 

Darlene Jaimes Donner 
Schneider 

052.299.069-01  3208848 Secretaria de Assistência 
Social, da Mulher e da Pes-
soa Idosa 

Gestor Rubiana Cristine Matoso 
Terencio 

032.470.149-77  3204030 Secretaria de Assistência 
Social, da Mulher e da Pes-
soa Idosa 

c) Secretaria de Administração: 

Função Nome CPF Matrícula Lotação 

Fiscal Técni-
co/Administrati
vo 

Diego dos Santos Bor-
ges 

051.667.959-70  3206221 Secretaria de Administra-
ção 

Gestor Giovanni Guimarães 
Dezanoski 

034.094.019-03   3208811 Secretaria de Administra-
ção 

7. Empresa: 
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7.1 Deverá comprovar qualificação técnica mediante de pelo menos 01 (hum) atestado de capa-

cidade técnica fornecido por entidade pública ou privada, idônea, estabelecida em território naci-

onal, comprovando a prestação do serviço solicitado. 

8. Prazo de pagamento 

8.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados da finalização 

da liquidação da despesa pelo Departamento de Contabilidade, sendo considerado para liquida-

ção 30 (trinta) dias corridos a partir do recebimento de cada nota fiscal pelo Município, confor-

me Decreto Municipal 4.321 de 22 de maio de 2024. 

8.1.1 Os valores a serem pagos mensalmente para a prestação de serviços poderão ser reajusta-

dos mediante negociação, a cada 12 meses, pela variação do IGPM (Índice Geral do Consumi-

dor), calculado e divulgado mensalmente pela Fundação Getúlio Vargas, ou por outro que vier a 

substitui-lo, desde que permitindo nas normas econômicas disciplinadores, tendo-se como base o 

da assinatura do contrato e dar-se mediante solicitação formal da contratada. 

8.2 Forma de pagamento: 

A) O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta-corrente indicados pelo contratado; 

B) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária pa-

ra pagamento; 

C) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 

D)Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente; 

E)O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006 e Decreto Municipal nº 4.225/2024, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condici-

onado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao trata-

mento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8.3 Liquidação 
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a) Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo decreto muni-

cipal 4.321. 

b) O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

c) Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresen-

tada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

d) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquida-

ção da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

e) A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regula-

ridade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 

ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencio-

nada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

f) A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das con-

dições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL 

DE 2018). 

g) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providencia-

da sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual pe-

ríodo, a critério do contratante. 

h) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplên-

1Doc:  Proc. Administrativo 2.906/2026  |  Anexo: TERMO_DE_REFERENCIA_n_05_rastreamento_veicular.pdf (12/15)        252/2581Doc:  Proc. Administrativo 6.606/2026  |  Anexo: em_D9168CCBD5769CF8090D5092_proc_administrativo_2_906_2026_parte_2.pdf (12/18)        377/830



 

cia do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

i) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão con-

tratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

j) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SI-

CAF.  

 

9. Critérios de seleção do fornecedor e regime de execução 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA. 

 

10. Dotação orçamentária 

As despesas decorrentes da execução desta contratação correrão à conta das dotações orçamentá-

rias correspondentes as indicadas pelo Departamento de Contabilidade – Ofício Contábil em 

anexo. 

 

11. Da Habilitação  

Com relação à habilitação econômico-financeira, em atendimento ao art. 69 da Lei nº 

14.133/2021, indicamos que os índices Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), devem ter resultados superiores a um (1). Tais índices são usualmente utilizados 

em editais públicos, cabendo detalhar: - Liquidez Geral (LG): Esse indicador mede a saúde fi-

nanceira da empresa a longo prazo, considerando direitos e obrigações, em um período de, no 

mínimo, 12 meses. O ideal é que o resultado desse índice seja sempre superior que 1 (um). Isso 

significa que a cada R$ 1,00 existente no passivo (dívidas) a empresa tem R$ 1,00 para pagar 

com recursos próprios. - Liquidez Corrente (LC): Esse indicador demonstra se a empresa tem 

condições de pagar as obrigações de curto prazo com os valores existentes em seu ativo circulan-

te. Quando o resultado é maior do que 1, significa que a empresa tem capacidade para liquidar 

essas obrigações, caso contrário significa que ela não é capaz de quitar totalmente suas obriga-

ções de curto prazo. - Solvência Geral (SG): Esse indicador demonstra a garantia que a empresa 
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detém em ativos totais, para pagamento do total de suas dívidas, ou seja, sua capacidade de qui-

tação de todas as suas pendências. Por meio destes indicadores, é possível avaliar a credibilidade 

da empresa ante o mercado. Eles também visam medir a habilidade de uma empresa para cum-

prir as obrigações assumidas. Entende-se que a exigência de comprovações de boa situação fi-

nanceira das empresas por meio dos índices contábeis acima citados e de seus valores, não res-

tringe o caráter 2 de 4 competitivo da licitação, são usuais de mercado, e imprescindíveis à Ad-

ministração pra contratação com o mínimo de segurança jurídica. Visa garantir a segurança da 

contratação pública, protegendo a Administração contra riscos de inadimplemento, paralisações 

contratuais e prejuízos ao interesse público. 

 

11. Dos Anexos  

Anexos – Solicitação dos itens emitida pelo sistema Betha; 

       Oficio Contábil indicando dotação orçamentária;  

       Pesquisa de preços, e demais documentos relacionados com o projeto de compras. 

 

 

 

Palmas – PR, 10 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

Mário Sérgio Gonçalves de Camargo 

Secretário Municipal de Educação, Esporte e Cultura. 

 

 
 

 

 

Aprovo, em _______ de ___________________ de 2026. 
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_________________________________ 

Daniel Ricardo Lângaro – Prefeito Municipal 

APROVO O PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA 

 E AUTORIZO A REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO 
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  Proc. Administrativo 3- 6.606/2026

De: Tiago A. - DL

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  06/05/2026 às 15:04:00

 

Portaria de Agentes 

_

Tiago Lopes Araujo 

Diretor do Departamento de Licitações.

Anexos:

agente.pdf

agente2.pdf
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  Proc. Administrativo 5- 6.606/2026

De: Tiago A. - DL

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  06/05/2026 às 15:10:02

 

Patricia Teixeira - DCAEDaniane Eva Ferreira Rodrigues - DCAELuciana Teixeira - DAE

Informamos que a Secretaria Municipal de Licitações está em fase final de elaboração da minuta do
edital/contrato do processo licitatório 67/2026 – serviços de rastreamento veicular, e visando o aprimoramento do
instrumento convocatório solicitamos os seguintes esclarecimentos:

A secretaria pretende abrir cota reservada de 25% para empresas de pequeno porte, conforme inciso III, do art.
48 da lei Complementar n° 123/2006?  Caso não seja aberto, favor justificar.

Assim que tivermos o retorno prosseguiremos com as demais fases do processo licitatório.

_

Tiago Lopes Araujo 

Diretor do Departamento de Licitações.
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Proc. Administrativo 6- 6.606/2026

De: Luciana T. - DCAE

Para: DL - Departamento de Licitação 

Data: 06/05/2026 às 15:47:12

Setores envolvidos:

DL, CGM, SEEC, DAE, DCAE

Processo:  67/2026 – Rastreamento Veicular

 

Prezado,

No presente caso, a adoção de cota reservada mostra-se tecnicamente inviável e prejudicial à
adequada execução contratual, pelos seguintes motivos:

Considerando que o objeto consiste na contratação de empresa especializada para instalação e
monitoramento veicular por meio de rastreadores GPS, a eventual divisão do objeto implicaria
na contratação de duas empresas distintas para prestação de serviços integrados, o que
comprometeria a padronização do sistema, a interoperabilidade das plataformas e a
centralização das informações de monitoramento.

Além disso, a coexistência de diferentes fornecedores poderia gerar incompatibilidade
tecnológica entre sistemas, dificuldades na gestão contratual, duplicidade de canais de
atendimento e aumento do risco de falhas operacionais, impactando diretamente na eficiência
do controle da frota.

Ressalta-se, ainda, que a fragmentação do objeto acarretaria aumento de custos
administrativos, tanto na gestão quanto na fiscalização dos contratos, contrariando o princípio
da eficiência e da economicidade.

Dessa forma, a divisão em cota de 25% não se mostra vantajosa à Administração, podendo
comprometer a execução do objeto, razão pela qual opta-se pela não aplicação da cota
reservada, mantendo-se a contratação em lote único.

Atenciosamente,

_

Luciana Teixeira 

diretora administrativa

Para verificar a autenticidade do documento, acesse https://palmaspr.1doc.com.br/verificacao/556A-319A-1E2A-6AF5.1Doc:  Proc. Administrativo 6- 6.606/2026        385/830
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  Proc. Administrativo 7- 6.606/2026

De: Tiago A. - DL

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  14/05/2026 às 11:22:19

 

Arvore da fase inicial 

_

Tiago Lopes Araujo 

Diretor do Departamento de Licitações.

Anexos:
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